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Pauta da Sessão Ordem do Dia 26 de julho de 2022. 

 Abertura, às 18 horas no Plenário Dr. Lidovino Antônio Fanton, 

situado na Câmara de Vereadores de Farroupilha. 

 Verificação de quorum  

 Aprovação de atas 

 Ordem do Dia:  

- Projeto de Lei do Legislativo nº 14/2022 que institui no Município 

de Farroupilha a Semana Municipal da Economia Criativa; 

 

- Projeto de Lei do Executivo nº 31/2022 que institui no Calendário 

de Eventos do Município o evento Semana Municipal do Jovem 

Empreendedor. 

 

 Requerimentos:   

Nº 88/2022 – Registro de Frente Parlamentar 

Nº 89/2022 – votos de congratulações a Bernardo Montemezzo 

Nº 90/2022 – votos de congratulações a Bernardo Montemezzo 

Nº 91/2022 – Solicitação ao DAER 

Nº 92/2022 – Congratulações as enfermeiras e funcionários do 

Hospital da Mulher  

Nº 93/2022 – Congratulações ao 36ºª BPM 

 Moções 

Nº 14/2022 – Repúdio a Juiza Eleitoral Ana Lúcia Martinez 

Nº 15/2022 -  Aplausos a Tramontina 

 Comunicação de Liderança 

 Explicação Pessoal 

 Espaço do Presidente 
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 Encaminhamentos de Proposições: As Comissões de Legislação 

Justiça e Redação, Infraestrutura Desenvolvimento e Bem  Estar 

Social, a Emenda Supressiva nº 02/2022 ao Projeto de Lei do 

Legislativo nº 09/2022 e o Projeto de Lei do Legislativo nº 19/2022. 

 

 Encerramento dos trabalhos. 

 

 


